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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendéario: 2002

COMPENSAGCAO TRIBUTARIA. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA
PROVA.

Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensacéo tributéria,
conforme artigo 170 do Cddigo Tributario Nacional. Incumbe ao sujeito
passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis, da composicdo e a
existéncia do crédito ,que alega possuir junto Fazenda Nacional para que sejam
aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Zedral e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatério

Trata-se de retorno de diligéncia proposta por este mesmo Conselheiro Relator,

por meio da Resolugdo n° 1002-000.179 (fls. 1.843/1.856 do e-processo), em 06/02/2020, na

qual determinou-se o seguinte:



  13603.723324/2011-33 1002-001.900 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 13/01/2021 FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 10020019002021CARF1002ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2002
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional. Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito ,que alega possuir junto Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Zedral e Thiago Dayan da Luz Barros
  Trata-se de retorno de diligência proposta por este mesmo Conselheiro Relator, por meio da Resolução nº 1002-000.179 (fls. 1.843/1.856 do e-processo), em 06/02/2020, na qual determinou-se o seguinte:
Dessa forma, em face dos argumentos apresentados pelo contribuinte, é prudente que o presente processo seja baixado em diligência para que a Unidade de Origem possa:
(A) Juntar cópia integral do PAF nº 13601.000316/2003-25, no atual estágio em que se encontra;
(B) Verificar se o montante de saldo negativo de IRPJ reconhecido nos autos do PAF nº 13601.000316/2003-25 encontra-se pendente de apreciação pelas instâncias recursais administrativas;
(C) Caso seja possível falar em reconhecimento definitivo, a Unidade de Origem deve consolidar todo o valor do saldo negativo de IRPJ referente ao ano calendário de 2002, informar o montante utilizado em eventuais compensações e se existe saldo remanescente do referido crédito tributário;
(D) Caso entenda necessário, pode a Unidade de Origem intimar o contribuinte a colaborar com a diligência, prestando informações ou apresentando documentos.
Ao final, deverá ser elaborado relatório conclusivo, do qual o contribuinte deverá ser intimado para, caso queira, se manifestar nos autos no prazo de 30 (trinta) dias.
Em verdade, cuida do caso da declaração de compensação PER/DCOMP nº 20769.51726.260407.1.7.02-1451, cujo crédito tributário seria oriundo de saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (�IRPJ�) apurado no ano-calendário de 2002. 
Ainda em sede de manifestação de inconformidade, o contribuinte já teria informado que o crédito tributário informado fora reconhecido no PAF nº 13601.000316/2003-25, mas não utilizado integralmente (fls. 385/389 do e-processo):




















Ainda segundo o contribuinte, mesmo após todas as compensações pretendidas no PAF nº 13601.000316/2003-25, teria remanescido o crédito no valor de R$337.852,75, resultado da diferença entre o valor pleiteado nas compensações de R$ 35.553.804,25 e o suposto valor definitivamente reconhecido no montante de R$35.891.657,00, o qual, aliás, tratar-se-ia de valor incontroverso e disponível. 
A diligência foi então cumprida pela Delegacia Virtual Especializada da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na 6ª Região Fiscal em Belo Horizonte, oportunidade na qual foi anexada aos autos a cópia do PAF nº 13601.000316/2003-25 (fls. 1.858/3.159 do e-processo) e o relatório de informação nº 11/2020 (fls. 3.191/3.193 do e-processo), do qual consta o seguinte:
1. O presente processo foi encaminhado à unidade preparadora da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para cumprimento da Resolução nº 1002-000.179 � 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária do CARF (fls. 1843/1856).
2. A cópia integral do PAF nº 13601.000316/2003-25 foi juntada às fls. 1858/3159.
3. O montante de saldo negativo de IRPJ reconhecido nos autos do PAF nº 13601.000316/2003-25, no valor de R$ 35.891.657,00, não foi objeto de litígio, visto que foi validado no Despacho Decisório SAORT, de 17/08/2004 (e-fls. 98/110 do processo nº 13601.000316/2003-25), o valor exato do saldo negativo demonstrado na DIPJ 2003/AC 2002 � ND 1052062. Somente o valor não validado do saldo negativo de CSLL se encontra em discussão administrativa.



4. O valor de R$ 35.891.657,00, validado no Despacho Decisório retro citado, referente ao saldo negativo apurado na DIPJ 2003 � AC 2002, foi utilizado integralmente nas compensações declaradas tendo como origem do crédito o PAF nº 13601.000316/2003-25, conforme descrito no Quadro - I abaixo, extraído do corpo do Despacho Decisório:

5. Às fls. 3160/3175 foram juntadas as telas das DCOMP e do sistema SIEF Processo onde estão demonstradas as compensações e às fls. 3176/3190 os extratos de encerramento dos processos de cobrança que controlam os débitos compensados utilizando o crédito validado no PAF nº 13601.000316/2003-25.
6. Vale esclarecer que uma vez informado pelo interessado compensações cujo crédito demonstrado se refira a dois tipos de crédito de saldo negativo - IRPJ e CSLL, esses créditos são tratados no mesmo processo justamente por não haver diferenciação, pelo interessado, de qual crédito foi utilizado na compensação de cada débito especificamente. Assim, as compensações são homologadas até o esgotamento de um tipo de crédito para depois se iniciar a homologação com outro tipo de crédito. Foi o ocorrido no PAF nº 13601.000316/2003-25. Neste caso, utilizou-se para a homologação todo o crédito de IRPJ validado na DRF - R$ 35.891.657,00, para depois se utilizar o crédito de CSLL validado na DRF - R$ 4.137.876,71 (fl. 3175).
7. Desta forma, não há nenhum valor remanescente do crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002, validado no PAF nº 13601.000316/2003-25, uma vez que este foi utilizado para a homologação das compensações até seu esgotamento antes da utilização do valor do crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2002.
8. Dê-se ciência ao interessado desta Informação, juntamente como a Resolução nº 1002-000.179 � 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária do CARF, podendo o mesmo, caso queira, manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias.
Após ser devidamente intimado do resultado da diligência (fls. 3.196 do e-processo), o contribuinte não apresentou manifestação nos autos. 
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Em que pese o contribuinte informar em seu recurso voluntario que teria utilizado apenas parte do saldo negativo de IRPJ de 2002, previamente reconhecido no processo nº 13603.000316/2003-25, o relatório de informação nº 11/2020, fruto da conversão do processo em diligência, foi bastante claro ao advertir que o montante reconhecido já teria sido integralmente utilizado em compensações objeto do próprio processo nº 13603.000316/2003-25.
Veja o que defendeu o contribuinte em seu recurso voluntário (fls. 480/481 do e-processo):
Do valor total do Saldo Negativo de IRPJ reconhecido pela Fiscalização no PTA nº 13603.000316/2003-25, no montante de R$35.891.657,00, somente R$35.553.804,25 foram utilizados para compensar débitos próprios, controlados e homologados naquele processo administrativo, verificando-se um saldo remanescente do crédito no valor histórico de R$337.852,75, mais do que suficiente para homologação da compensação declarada nesses autos, no valor de R$15.580,20.
[...]
Considerando os equívocos incorridos pela r. decisão, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade demonstrando que o crédito utilizado para compensar os débitos declarados na DCOMP nº 20769.51726.260407.1.7.02-1451, no valor de R$9.895,96, foi reconhecido pela Fiscalização quando da análise do Saldo Negativo de IRPJ/2002 no PTA nº 13601.000316/2003-25. Isso porque, remanesceu naqueles autos o crédito no valor de R$337.852,75, decorrente da diferença entre o valor pleiteado para compensações (R$35.553.804,25) e o valor definitivamente reconhecido pela Fiscalização (R$35.891.657,00), o qual não foi utilizado nas compensações vinculadas àquele processo, tratando-se, portanto, de valor incontroverso e disponível.
Nada obstante, após anexar cópia integral do processo administrativo nº 13601.000316/2003-25, além das telas do sistema, a Unidade de Origem identificou a utilização integral do crédito mencionado pelo contribuinte, veja-se mais uma vez (fls. 3.191/3.193 do e-processo):
3. O montante de saldo negativo de IRPJ reconhecido nos autos do PAF nº 13601.000316/2003-25, no valor de R$ 35.891.657,00, não foi objeto de litígio, visto que foi validado no Despacho Decisório SAORT, de 17/08/2004 (e-fls. 98/110 do processo nº 13601.000316/2003-25), o valor exato do saldo negativo demonstrado na DIPJ 2003/AC 2002 � ND 1052062. Somente o valor não validado do saldo negativo de CSLL se encontra em discussão administrativa.



4. O valor de R$ 35.891.657,00, validado no Despacho Decisório retro citado, referente ao saldo negativo apurado na DIPJ 2003 � AC 2002, foi utilizado integralmente nas compensações declaradas tendo como origem do crédito o PAF nº 13601.000316/2003-25, conforme descrito no Quadro - I abaixo, extraído do corpo do Despacho Decisório:

5. Às fls. 3160/3175 foram juntadas as telas das DCOMP e do sistema SIEF Processo onde estão demonstradas as compensações e às fls. 3176/3190 os extratos de encerramento dos processos de cobrança que controlam os débitos compensados utilizando o crédito validado no PAF nº 13601.000316/2003-25.
6. Vale esclarecer que uma vez informado pelo interessado compensações cujo crédito demonstrado se refira a dois tipos de crédito de saldo negativo - IRPJ e CSLL, esses créditos são tratados no mesmo processo justamente por não haver diferenciação, pelo interessado, de qual crédito foi utilizado na compensação de cada débito especificamente. Assim, as compensações são homologadas até o esgotamento de um tipo de crédito para depois se iniciar a homologação com outro tipo de crédito. Foi o ocorrido no PAF nº 13601.000316/2003-25. Neste caso, utilizou-se para a homologação todo o crédito de IRPJ validado na DRF - R$ 35.891.657,00, para depois se utilizar o crédito de CSLL validado na DRF - R$ 4.137.876,71 (fl. 3175).
7. Desta forma, não há nenhum valor remanescente do crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002, validado no PAF nº 13601.000316/2003-25, uma vez que este foi utilizado para a homologação das compensações até seu esgotamento antes da utilização do valor do crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2002.
Em sendo assim, o contribuinte não tem razão ao pretender a utilização de direito creditório com base única e exclusivamente no argumento de que ele teria sido integralmente reconhecido em processo próprio, do qual remanesceria um saldo ainda disponível. 
Para mais, não merece prosperar a alegação de que a Autoridade Fiscal teria alterado o critério jurídico adotado no processo administrativo nº 13601.000316/2003-25, no qual já teria sido supostamente reconhecida a parcela do crédito tributária relativa ao IRRF por órgãos públicos, no valor de R$351.043,41. 
É importante repisar que o direito creditório constante da PER/DCOMP nº 20769.51726.260407.1.7.02-1451 somente teria constado da DIPJ retificadora nº 1270964, de modo que caberia ao contribuinte comprovar inequivocamente a liquidez e certeza do alegado direito creditório, o que, com feito, não foi verificado no presente caso concreto. 
O Código Tributário Nacional (�CTN�) é claro ao somente admitir a compensação mediante a utilização de créditos líquidos e certos, veja-se:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
No caso de pedido de compensação, a liquidez do direito há de ser provada pela comprovação documental do quantum compensável pelo contribuinte. 
O artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispõe que o ônus da prova incumbe ao autor, enquanto que o artigo 36 da Lei nº 9.784/1999, impõe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. 
Em idêntico sentido atua o Decreto nº 70.235/1972, que, regendo as compensações por força do artigo 74, § 11, da Lei nº 9.430/1996, determina em seu art. 15 que os recursos administrativos devem trazer os elementos de prova.
Dessa forma, como cumpria exclusivamente ao contribuinte o ônus de provar a liquidez e certeza de seu alegado crédito e assim não o fez, torna-se inviável o reconhecimento do crédito pleiteado nos autos, razão pela qual não existem motivos para a reforma do acórdão recorrido.
Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-001.900 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 13603.723324/2011-33

Dessa forma, em face dos argumentos apresentados pelo contribuinte, é prudente que o
presente processo seja baixado em diligéncia para que a Unidade de Origem possa:

(A) Juntar cépia integral do PAF n°® 13601.000316/2003-25, no atual estagio em que se
encontra;

(B) Verificar se 0 montante de saldo negativo de IRPJ reconhecido nos autos do PAF n°
13601.000316/2003-25 encontra-se pendente de apreciacdo pelas instancias recursais
administrativas;

(C) Caso seja possivel falar em reconhecimento definitivo, a Unidade de Origem deve
consolidar todo o valor do saldo negativo de IRPJ referente ao ano calendario de 2002,
informar o montante utilizado em eventuais compensacfes e se existe saldo
remanescente do referido crédito tributario;

(D) Caso entenda necessério, pode a Unidade de Origem intimar o contribuinte a
colaborar com a diligéncia, prestando informacGes ou apresentando documentos.

Ao final, devera ser elaborado relatério conclusivo, do qual o contribuinte devera ser
intimado para, caso queira, se manifestar nos autos no prazo de 30 (trinta) dias.

Em verdade, cuida do caso da declaracdo de compensacdo PER/DCOMP n°
20769.51726.260407.1.7.02-1451, cujo crédito tributario seria oriundo de saldo negativo de
Imposto de Renda da Pessoa Juridica (“IRPJ”) apurado no ano-calendario de 2002.

Ainda em sede de manifestacdo de inconformidade, o contribuinte ja teria
informado que o crédito tributario informado fora reconhecido no PAF n° 13601.000316/2003-
25, mas néo utilizado integralmente (fls. 385/389 do e-processo):

Comeo informado, no Processo n® 13601.000316/2003-25, a Fiscalizagao reconheceu
a existéncia de Saldb-Negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendario de 2002, no valor
de R$35.891.657,00 (crédito informado pela Requerente em sua DIPJ original).
C-ontudu,_referido saldo nédo foi integralmente utilizado pela Requerente para

compensacio de débitos analisados naquele processo.

O gquadro n° 02 reproduz o montante do créditc utilizado pela Requerente nas
compensagbes ali analisadas, bem como o valor do crédito efetivamente
reconhecido pela Fiscalizagao naguela oportunidade (e, portanto, excedente no que
se refere ao crédito - entdo consideradoc disponivel pela Requerente para
comﬁensaqées). Vale a péna representa-lo novamente:

Periodo de Apuracio: Ano Calendario 2002/Exercicio 2003

Fl. 02 do Velume | Fl. 102 do Volume |
Utilizado nas DCOMPs | Reconhecido pelz DRF/Cantagem
Saldo Negativo de IRP) RS 25.553.804,25 RS 35.891.657,00
Saldo Negativo de CSL RS 4.519.375,66 RS 4.137.876,71
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‘Do referido quadro se infere que a Requérente se UtiliZzou de credito no montante de~
R$35.553.804,25, no que diz respeito ac IRPJ, o qual fora informado nas DCOMP’s
vinculadas aquele feito. Por outro lado, foi reconhecido pela Fiscalizagdo como
Saldo Negativo de IRPJ do anc-calendario de 2002 o valor de R$35.891.657,00,

conforme informado pela Requerente em sua DIPJ original.

Ou seja, ha uma diferenca entre os valores que foram objetc de compensacao pela
Requerente (R$35.553.804,25) e aquele reconhecido como crédito pela Fiscalizagdo
(R$35.881.657,00), concluindo-se que, apos a analise efetuada no Processo n°®
13601.000316/2003-25, independentemente da retificagdo da DIPJ/2003
guestionada pela Fiscalizago nesse feito, ainda remanescia saldo de crédito no
valor histdrico de R$337.852,75 (R$35.891.657,00 - R$35.553.804,25), passivel de
utilizagde em compensagbes futuras, como as contidas na DCOMP n°
20769.51726.260407.1.7.02-1451.

E a Fiscalizacao, injustificadamente, desconsiderou tal fato. Prova disso consta do
seguinte trecho do .Despacho Decisorio ora impugnado, que limita a analise do
crédito nos presentes autos a diferenga entre os valores informados na DIPJ/2003
oh’ginal (R$35.891.657,00) e aquele Iinformado na DIPJ/2003 retificadora
(R$35.919.856,62): : '

O montante do crédito alegado, utilizado em 31/12/2002, embora conste das
DCOMP's como R$40.732.438,04 referente & soma do Saldo Negative do
Imposto de Renda da Pessoa Juridica e da Contribuigdo Social sobre o Lucro
Liguido do Exercicio Financeiro 2003 — Ano Calendario 2002, é na verdade
R$321.405,41 (Trezentos e vinte & um mil, guatrocentos e cinco reais e quarenta
centavos). Iste em fungdo de que a parcela de R3$40.411.032,63 estar sendo
tratada no processo 13601.000316/2003-25

O valor a ser apreciado assim se discrimina;

« Saldo Negativo do I0ORPJ — R$28.189,62 - ftratado no processo

13603.723324/2011-33,

Ora, ainda gue"'o crédito de R$40.411.032,63 (R$35:891.657.00 = IRPJ—+
R$4.519.375,66 - CSLL) esteja sendo tratado no Processo n°® 13601,000316/2003-
25, nao havendo mais controvérsia acerca da parcela de IRPJ que compde tal

crédito (que ja se encontra expressamente homologada, com se viu), ndo significa
gue esse montante de credito tenha sido integralmente utilizado pela Requerente no
referido processo..Afinal, a propria decisdo proferida pela DRJ/BHE aponta que,
naquela oportunidade, a Requerente utilizou credito a titulo de Saido Negatvo de
IRPJ apenas no n-qontante de R$35.553.804,25.

Essa diferenca nao pode ser desconsiderada pela Fiscalizagdo em hipotese alguma.
Naoc se pode afirmar que, caso homologada a retificago da DIPJ/03, o crédito
existente a favor da Requerente seria de R$321.405,41 (R$28.198,62, considerando
apenas o IRPJ) e que esse valor seria o limite a ser considerado em novas

compensagoes.
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Tanto que na DCOMP em analise no se apresenta o valor de R$321.405,41, como
saldo do crédito (o cﬁ.ie seria de se esperar caso considerados apenas-os efeitos da
retificacdo da DIPJ), mas o montante de R$672.448,89, remanescente do crédito
total de R$40.732.438,04 apos todas as compensagdes anteriormente processadas
pela Requerente, conforme detalhadamente expoéto na planilha anexa (doc. 7), bem
come no treche do acdérddo DRJ/BHE n° 09.193 proferido nos autos do PTA n°
13603.000316/2003-25, acima transcrito e ora repetido: '

Relatorio
O contribuinte acima identificado protocolizou em 30/04/2003 “Declaragdo de

Compensacao", mediante a utilizagdo de “Saldo Negative de IRPJ e CSLL’

apurado no ano calendario de 2002, assim discriminados (fls. 01/02):

1. R$ 35.553.804,25, a titulo de saldo negativo de IRPJ;
2. R$4.519.375,86, a titulo de saldo negativo de CSLL.

O crédite utilizado na DCOMP — Declaracao de Compensagao protocolizada
naguela data importou em RS 3.136.820,43. -
Considerande a protocolizagdo de novas DCOMPs com a utilizagde do saldo

negativo de IRPJ e CSLL apurado no mesmo ano calendario, cadastradas nos
processos 13601.000327/2003-13, 13601.000328/2003-50, 13601.000353/2003-
33 e 13601.000354/2003-88, estes foram juntados ao processo criginal, por

apensacao.

Também foram anexadas ao processo as DCOMPs enviadas eletronicamente,
com a utilizag&o do saldo negativo de IRPJ e CSLL apurades no ano calendario

-de 2002 (...)

Em vista disso, mostra-se claramente egquivocada a referéncia ac valor de
R$28.199,62 como sendo o Unico objeto do pedido analisado nos presentes autos.
Na verdade, al.ém desse crédito apurado apds a retificagdo da DIPJ/2003, a
Requerente possuia saldo de crédito no valor de R$337.852,75 (R$35.891.657,00 —
R$35.553.804,25}, em virtude de nao ter utilizado o total disponivel para as
compensagoes analisadas no processo n° 13601.000316/2003-25. _

No entendimento da Requerente, o procedimento correto a ser adotado, para fins de
anslise da suficiéncia do crédito pleiteado, seria (i) consalidar todo o saldo negativo

de IRPJ e CSLL apurado no ano-calendario de 2002 (R$ 40.732.438,04},‘ (i) deduzir
as compensagdes ja transmitidas e vinculadas a esse crédito; (iii) e assim verificar a

ocorréncia de sua utilizagdo indevida.

Nesse ponto, registre-se novamente que, justamente para facilitar a andlise e
controle pela RFB das declaragdes de compensagao transmitidas pela Requerente e
vinculadas ao saldo negativo de IRPJ e CSLL — AC 2002, a fiscalizagao emitiu
Termos de Intimagao (doc. 8°) para que a Requerente consolidasse em um (nico
processo de crédito o valor total do saldo negativo e a partir dai vinculasse as
DCOMP's a esse processo unificado, gque no caso, fratou-se do PTA n°
13603.000316/2003-25. '
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Vale ressaltar gue, exclusivamente. por esse motivo, a- Requerente transmitiu a

DCOMP _retificadora n° . 20769.51726.260407.1.7.02-1451 (DCOMP original n°"
35839.57595.030306.1.3.02-6411).

Assim, mesmo que nao seja reconhecido o saldo decorrente da retificagdo da
BIPJ/2003, no valor de R$28.199,62 (com o gue a Reguerente também nao
concorda), a Requerente ainda dispunha de crédito suficiente para as
compensaces declaradas na DCOMP n® 20769.51726.260407.1.7.02-1451.

Por esse motivo, sanado o equivoco cometido na andlise da relagdo entre esse
processo e o PAF n® 13601.000316/2003-25, no qual nio foi integraimente

utilizado o Saldo Negativo de IRPJ reconhecido pela Fiscalizagdo, no valor de

R$35.891.657.00, justificado j4 se encontra o pedido de reforma da decisae
recorrida e que sejam integralmente horhologadas as compensacdes vinculadas a
DCOMP n° 20769.51726.260407.1.7.02-1451, cancelando-se a cobranga dos
.debitos nela declarados.
Ainda segundo o contribuinte, mesmo ap0s todas as compensacdes pretendidas no
PAF n° 13601.000316/2003-25, teria remanescido o crédito no valor de R$337.852,75, resultado
da diferenca entre o valor pleiteado nas compensacdes de R$ 35.553.804,25 e o suposto valor
definitivamente reconhecido no montante de R$35.891.657,00, o qual, alias, tratar-se-ia de valor

incontroverso e disponivel.

A diligéncia foi entdo cumprida pela Delegacia Virtual Especializada da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na 6% Regido Fiscal em Belo Horizonte,
oportunidade na qual foi anexada aos autos a copia do PAF n° 13601.000316/2003-25 (fls.
1.858/3.159 do e-processo) e o relatério de informacdo n° 11/2020 (fls. 3.191/3.193 do e-
processo), do qual consta o seguinte:

1. O presente processo foi encaminhado a unidade preparadora da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil para cumprimento da Resolu¢do n® 1002-000.179 — 12 Secdo
de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria do CARF (fls. 1843/1856).

2. A cOpia integral do PAF n° 13601.000316/2003-25 foi juntada as fls. 1858/3159.

3. O montante de saldo negativo de IRPJ reconhecido nos autos do PAF n°
13601.000316/2003-25, no valor de R$ 35.891.657,00, ndo foi objeto de litigio, visto
que foi validado no Despacho Decisério SAORT, de 17/08/2004 (e-fls. 98/110 do
processo n° 13601.000316/2003-25), o valor exato do saldo negativo demonstrado na
DIPJ 2003/AC 2002 — ND 1052062. Somente o valor ndo validado do saldo negativo de
CSLL se encontra em discussao administrativa.
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Documento nato-digital

L IRPT,. IRPJCCPNS CONSULTA ( CONSULTA DECLARACOES TRPJ

Si/10/2003 48 RELACAC DECLARACORES 13%0 A Z003

LENPJ: 16,701 . ‘?16/001:\1 -1

WoME EMP.: FIAT AUTOMOVEIS Sa | -

ANC AT DRF FORM . LI . SIT. SIT. PERIODO =

ENT. CALE. ARQUIV. DECL . M.CAD. ESE . INICIAL FIMAL DECL .
{2002 2002 0611001 L.REAL 1052062 LIBERADA NORMAL a1/01 A 21L/1E/E0027

VR 06A REGIAO FISCAL DRF

CNPJ 16, 701.716/0001-56
Ficha 12A - Calcule do Imposte de Renda sobre o Lucro Real

4E13€077631102003140808MF 220 Anoc CalendAario 2002 ND 1052062 m:,"

Discriminacia

TMPOSTS SODAE O LUCRO REAL
01.A Aliguota da 15&
02 _A Aliquota de &%

03 .Aadicional
DEDUCOE
o4 . 109G:acoas ce ca:acer t.ult'.ural B Artiscico
o5 l da Trabalhador
06. (— ]Deaeﬁ\mlvimn:u Tzcnnlégico Industrial / Agropecudrico
07 . (=] Atividade Audicowvisual
08 . (~| Fundoz dcs Direites cl.a crianca e do Adclescente
a2. (=) 1 = Es ras de T ta

10. (-} Isencao e Reducua do rmpo::a

11. (=} Reducdo por Reinvestimento
12.(-)Imp. Pago no ExtC. a8/ Luerss, Rend. e Ganhos de= capital .
13. (-} Imposto de Renda Retido na Fente 21.810.441,04
14. (-} Impeste de Renda Retido na Fonte por Grgac Publico 1351.043,41
15. (=) Imposto Fago I sobre. no Mercade de Renda Variawvel 0. 00
16. (-} Impoate de Renda Hensnl Fage por Estimativa 13,730,172, 580
A7.{-)Parcelamsnte Formalizade de IR scbre a Base de Calculo Estimada B o, 00
18, IMPOSTO DE RENDA A PAGRR -35.891.657,00 |
18.IMPOSTO DE RENDA A EAGARER OE 5CF 3.313.183,61
.20 IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENYRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO o, 00
21.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADC DE PERIONDGS DE ABURACAO ANTERTIORES o, 0

o8 dados desta declaragio saie cépia fiel do original. DRF - Contagem

4. O valor de R$ 35.891.657,00, validado no Despacho Decisério retro citado, referente
ao saldo negativo apurado na DIPJ 2003 — AC 2002, foi utilizado integralmente nas
compensagdes declaradas tendo como origem do crédito o PAF n® 13601.000316/2003-
25, conforme descrito no Quadro - | abaixo, extraido do corpo do Despacho Decisorio:
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QUADRO -1

PROCESSOS E PER/DECOMP'S . SALDO NEGATIVO IRPJ E CSLL A/C 2002
[FIAT AUTOMOVEIS S/A
ICNPJ: 16.701.716/0001-56

| 0302 13201,000316120008-25

{13601 000326/2003 2
}‘3&9' 000353200333 _ | 1

[ S . 13801 000354/2003-88 |

r, pe Bl ituiga [Feias! DeomMP | Fonae |

03/02/13801:000316/20003-25

5. As fls. 3160/3175 foram juntadas as telas das DCOMP e do sistema SIEF Processo
onde estdo demonstradas as compensagdes e as fls. 3176/3190 os extratos de
encerramento dos processos de cobranca que controlam os debitos compensados
utilizando o crédito validado no PAF n° 13601.000316/2003-25.

6. Vale esclarecer que uma vez informado pelo interessado compensag6es cujo crédito
demonstrado se refira a dois tipos de crédito de saldo negativo - IRPJ e CSLL, esses
créditos sdo tratados no mesmo processo justamente por ndo haver diferenciacéo, pelo
interessado, de qual crédito foi utilizado na compensacdo de cada débito
especificamente. Assim, as compensagdes sdo homologadas até o esgotamento de um
tipo de crédito para depois se iniciar a homologacdo com outro tipo de crédito. Foi o
ocorrido no PAF n° 13601.000316/2003-25. Neste caso, utilizou-se para a homologacgao
todo o crédito de IRPJ validado na DRF - R$ 35.891.657,00, para depois se utilizar o
crédito de CSLL validado na DRF - R$ 4.137.876,71 (fl. 3175).

7. Desta forma, ndo h& nenhum valor remanescente do crédito de saldo negativo de IRPJ
do ano-calendério de 2002, validado no PAF n° 13601.000316/2003-25, uma vez que
este foi utilizado para a homologacdo das compensagdes até seu esgotamento antes da
utilizacdo do valor do crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendério de 2002.

8. Dé-se ciéncia ao interessado desta Informacdo, juntamente como a Resolucdo n®
1002-000.179 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria do CARF, podendo o
mesmao, caso queira, manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias.

Apbs ser devidamente intimado do resultado da diligéncia (fls. 3.196 do e-

processo), o contribuinte ndo apresentou manifestacdo nos autos.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Em que pese o contribuinte informar em seu recurso voluntario que teria utilizado

apenas parte do saldo negativo de IRPJ de 2002, previamente reconhecido no processo n°
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13603.000316/2003-25, o relatério de informagdo n® 11/2020, fruto da conversdo do processo
em diligéncia, foi bastante claro ao advertir que o montante reconhecido j& teria sido

integralmente utilizado em compensag6es objeto do proprio processo n° 13603.000316/2003-25.

Veja o que defendeu o contribuinte em seu recurso voluntario (fls. 480/481 do e-

processo):

Do valor total do Saldo Negativo de IRPJ reconhecido pela Fiscalizagdo no PTA n°
13603.000316/2003-25, no montante de R$35.891.657,00, somente R$35.553.804,25
foram utilizados para compensar débitos préprios, controlados e homologados naquele
processo administrativo, verificando-se um saldo remanescente do crédito no valor
histdrico de R$337.852,75, mais do que suficiente para homologagdo da compensagao
declarada nesses autos, no valor de R$15.580,20.

[-]

Considerando os equivocos incorridos pela r. decisdo, a Recorrente apresentou
Manifestacdo de Inconformidade demonstrando que o crédito utilizado para compensar
os débitos declarados na DCOMP n° 20769.51726.260407.1.7.02-1451, no valor de
R$9.895,96, foi reconhecido pela Fiscalizagcdo quando da analise do Saldo Negativo de
IRPJ/2002 no PTA n° 13601.000316/2003-25. Isso porque, remanesceu naqueles autos
o crédito no valor de R$337.852,75, decorrente da diferenga entre o valor pleiteado para
compensagdes (R$35.553.804,25) e o valor definitivamente reconhecido pela
Fiscalizacdo (R$35.891.657,00), o qual ndo foi utilizado nas compensacdes vinculadas
aquele processo, tratando-se, portanto, de valor incontroverso e disponivel.

Nada obstante, apds anexar coOpia integral do processo administrativo n°
13601.000316/2003-25, além das telas do sistema, a Unidade de Origem identificou a utilizagdo
integral do crédito mencionado pelo contribuinte, veja-se mais uma vez (fls. 3.191/3.193 do e-

processo):

3. O montante de saldo negativo de IRPJ reconhecido nos autos do PAF n°
13601.000316/2003-25, no valor de R$ 35.891.657,00, ndo foi objeto de litigio, visto
que foi validado no Despacho Decisério SAORT, de 17/08/2004 (e-fls. 98/110 do
processo n° 13601.000316/2003-25), o valor exato do saldo negativo demonstrado na
DIPJ 2003/AC 2002 — ND 1052062. Somente o valor ndo validado do saldo negativo de
CSLL se encontra em discussao administrativa.

@ Processo - Restiluicdo - Consuliar
Niimero do processa CNPI Mome Emprasarial
| 1 3601—UUD.316IZUU}Z5| 16.7071.716/0001-56 |FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

Situagdn/Providéncia do processo Inicio situagéo nicio providéncia

|ATIVO - EM JULGAMENTO RECURSO VOLUNTARIO | 281062007
nf Gerais ] Inf. Compl. | Del:l.f'Ped.Enmp] Ouestiapree. | 08 /1 rts.] Compans ] iadsp | Resurnn] Pinvidens) | DEa ey ] Braciumer | U var Eee
Data do Pedido Valor Pleiteado PERDCONP nicial
[30/0412003 | 40.411.032,58 DCOMP
Saldo Negative = =
M Entregs Nro. declaragio
| 2003 |REAL |30/062003 | ooo10520628 112
Receta Valor Pleteado Apuracdo
2352 35301 657,00 [ANUAL
2434 4.519.375,66 [ANUAL
 — | I
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@F’roceaao - Restituicdo - Consultar

CHPJ

Nome Empresarial

Mimero do processo
13601 %0.3162003—25' 16.701.716/0001-56 IFCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

Siuacdo/Proviénca do processo i a0 Inicio pr
||A11vo-Eu JULGAMENTO RECURSQ VOLUNTARIO | 2810612007 |
Inf Geraiz | Inf. Compl. | DeclPed.Comp | Questifprec. | 2.8 I Lote I Compens. | ndizp.  Resumn | Providéne. | Deb Frev. | Broc. Wine, | Ul Wer Fize.
Exp. Mon.  Valer Pleiteado Valor Deferide Valor Compens/Extinte  Valor R Saldo do Crédito
DRF REAL 35801 557 00 35.801 657,00 35.801.657,00 0,00 0,00
DRF [REAL 4.519.375,66 4.137 676,71 4.137.876,71 0,00 0,00
DRJ REAL 38149895 87 47713 8747713 0,00 0,00
CARF-RV 28402182
_ IRPJ, TRPJCONS, CONSULTA ( CONEULTA DECLARACOES TRPJ ) \
S1/10/2003 1l:48 RELACAO DECLARACOES 1990 A 2003 us =)
LSNPS 18,701 .718/0000-58 —-“—z,, “# ool s O
THOME EMF.: FIAT AUTCMOVEIS SA C‘va,-.‘c -
ATO AN DRE FORM . MU . SIT. sSIT. PERTODO e COMSULTA
ENT. CALE. ARQUIWV . DECL M.CAD. ESF INICIAL FIMAIL DECL .
{2003 2002 0611001 L.REAL 1052062 LIBERADA NORMAL 0101 A BLALESZ002T
el
INFORMACAD FROTE
CHPJT 16.701.716/0001-56

Ficha 12A - Calcule do Imposte de Renda scbre o Lucro Real
4B13€077631102003140808MF220

Ano Calendario 2002 ND 1052062 1

\;‘E{‘.‘m c-;c*\_'\y

Piscriminagio

TMPOSTO SOBRE O LUCRO REEAL
0l.A Aliguota de 158
02 _A Aliquota de &%
03.adicional
DEDUGOES
04. (- |Operaghes de Cardter cultural e Artistise

05 (—| Programa de Alimentacis do Trabalbhader
06, (—] Desenvalvimenta Tecnolégicoe Industrial / Agropecudris 0,00
07 . (=] Atividade Audicwisual 0,00
08. (- Fundos doa Direites da Crianca e do Adcleacente 0,00
Q2. (-} Isencidc de Empresas Estrangeiras de Transporta 0,00
10. (-} Isenclo = Reducso do Imposto 0,00
11. (=) Recducdco por Reinvestimento 0,00
12.(-)Imp. Page no ExXC. a8/ Lucres, Rend. = Ganhos de Capital 0,00
13.(-)Imposto de Renda Retido na Fente 21.810.4941,04
14. (-} Impoasats d= Renda Retide na Fonte por Orgls Pablico '351.043,41 f
15. (=) Imposto Pago Incidente scbre Canhos no Mercade de Renda Variawvel o, 040
16.(-) Imposate de Renda Mensal Page por Eatimativa 13,730,172, 560
A7 {-)Parcelamante Formalizade de IR scbre a Base de Calculo Estimada o.00
18 . IMPOSTO DE RENDA A FPAGAR 35.891.657,00 )
19.IMPOSTO DE RENDA A BAGAR DE SCFP 3.313.133,61
.20_:mc>s'm TE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO o, 00
21.IMFOSTO DE RENDA POSTERGADC DE PERIODOS DE ABURACAS ANTERIORES o, 00

©Os dados desta declaragic sio cépia fiel deo original. DRF - Contagem

4. O valor de R$ 35.891.657,00, validado no Despacho Decisorio retro citado, referente
ao saldo negativo apurado na DIPJ 2003 — AC 2002, foi utilizado integralmente nas
compensagdes declaradas tendo como origem do crédito o PAF n° 13601.000316/2003-
25, conforme descrito no Quadro - | abaixo, extraido do corpo do Despacho Decisorio:

QUADRO -1

PROCESSOS E PER/ DECOMP'S - SALDO NEGATIVO IRPJ E CSLL AIC 2002 |
FIAT AUTOMOVEIS S/A
CNPJ: 16.701.716/0001-56

Restituigdo
03/02 13651 000346/20003-25

a0 opoatezonzas | s
13601 0003277200313 _ )
haeorocozezoosso |
hoeotooossyzozs | 1
13601 000354/2003-58

_ ocowe I

[38342.37781.290803 1.2
\ 04940 75888,170903 1.3 02-
1 1[23878 79464 240903.1.3 02
. \ [37952 60584011003 13 02.5156,__ €570
| 1 | Mlys1508171 0810031 302.0808] 7178
\ loasor 18467 181003.1.3.02:3821 _77.80
\ pg@pgagga 151003 13026621  81-84
[ 1 |~ 423201566 151003.1.702.0338| 8588
|Obs * Processos de pagamentos Indevidos / a maior

)
fis.04 e 07: 13601 000094/2002-60
013.05 e 28 13501 000095/2002:12

| 03102|13801:000318/20000-25 ‘
-

5. As fls. 3160/3175 foram juntadas as telas das DCOMP e do sistema SIEF Processo
onde estdo demonstradas as compensacbes e as fls. 3176/3190 os extratos de
encerramento dos processos de cobranga que controlam os débitos compensados
utilizando o crédito validado no PAF n° 13601.000316/2003-25.
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6. Vale esclarecer que uma vez informado pelo interessado compensagdes cujo crédito
demonstrado se refira a dois tipos de crédito de saldo negativo - IRPJ e CSLL, esses
créditos sdo tratados no mesmo processo justamente por ndo haver diferenciacdo, pelo
interessado, de qual crédito foi utilizado na compensacdo de cada débito
especificamente. Assim, as compensacdes sdo homologadas até o esgotamento de um
tipo de crédito para depois se iniciar a homologagdo com outro tipo de crédito. Foi o
ocorrido no PAF n° 13601.000316/2003-25. Neste caso, utilizou-se para a homologacéo
todo o crédito de IRPJ validado na DRF - R$ 35.891.657,00, para depois se utilizar o
crédito de CSLL validado na DRF - R$ 4.137.876,71 (fl. 3175).

7. Desta forma, ndo ha nenhum valor remanescente do crédito de saldo negativo de IRPJ
do ano-calendario de 2002, validado no PAF n° 13601.000316/2003-25, uma vez que
este foi utilizado para a homologacdo das compensacOes até seu esgotamento antes da
utilizacéo do valor do crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendério de 2002.

Em sendo assim, o contribuinte ndo tem razdo ao pretender a utilizacdo de direito
creditério com base Unica e exclusivamente no argumento de que ele teria sido integralmente

reconhecido em processo proprio, do qual remanesceria um saldo ainda disponivel.

Para mais, ndo merece prosperar a alegacdo de que a Autoridade Fiscal teria
alterado o critério juridico adotado no processo administrativo n® 13601.000316/2003-25, no
qual ja teria sido supostamente reconhecida a parcela do crédito tributaria relativa ao IRRF por
6rgdos publicos, no valor de R$351.043,41.

E importante repisar que o direito creditorio constante da PER/DCOMP n°
20769.51726.260407.1.7.02-1451 somente teria constado da DIPJ retificadora n°® 1270964, de
modo que caberia ao contribuinte comprovar inequivocamente a liquidez e certeza do alegado

direito creditorio, o que, com feito, ndo foi verificado no presente caso concreto.

O C(Codigo Tributirio Nacional (“CTN”) ¢é claro ao somente admitir a

compensacdo mediante a utilizacdo de créditos liquidos e certos, veja-se:
Art. 170. A lei pode, nas condic¢des e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos

tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

No caso de pedido de compensacdo, a liquidez do direito h& de ser provada pela

comprovacédo documental do quantum compensavel pelo contribuinte.

O artigo 373, inciso I, do novo Codigo de Processo Civil, aplicavel

subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispde que o 6nus da prova incumbe ao
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autor, enquanto que o artigo 36 da Lei n°® 9.784/1999, impde ao interessado a prova dos fatos que
tenha alegado.

Em idéntico sentido atua o Decreto n° 70.235/1972, que, regendo as
compensagdes por forga do artigo 74, § 11, da Lei n°® 9.430/1996, determina em seu art. 15 que

0s recursos administrativos devem trazer os elementos de prova.

Dessa forma, como cumpria exclusivamente ao contribuinte o 6nus de provar a
liquidez e certeza de seu alegado crédito e assim néo o fez, torna-se inviavel o reconhecimento
do crédito pleiteado nos autos, razdo pela qual ndo existem motivos para a reforma do acordédo

recorrido.

Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



